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PORTARIA N° 7.003, DE 6 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre o Cancelamento da Licença 
por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família concedida a servidora e da outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Processo 242/2023, de 15 de fevereiro de 2023, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Cancelar a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família concedida pela Portaria 6.612, de 21 de outubro de 2021, concedida a servidora 
Ângela Maria dos Santos, matricula 14125/1, cargo de Servente-Merendeira, período de 
concessão de 13/10/2021 a 12/10/2023.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 6 de março de 2023.  

AIR  PILATI 
refeito de Marmeleiro 
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